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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 275, DE 2013 

 

Altera o art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para incluir 
entre as incumbências dos 
estabelecimentos de ensino a divulgação 
dos resultados que obtiverem nos sistemas 
oficiais de avaliação. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 12. ........................................................ 

....................................................................... 

IX – manter, em local visível e de fácil acesso, os resultados que 
obtiverem nos sistemas oficiais de avaliação, na forma de 
regulamento.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 

publicação oficial.


